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        MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
        ESTADO DE MINAS GERAIS 
.................................................................... 

EXTRATO  DO  CONTRATO 

CONTRATANTE: 
 Prefeitura Municipal de Marliéria/MG 

CONTRATADO:  Weverton de Freitas Santos,  

CPF nº 045.336.876-01. 
 

OBJETO: Contratação de profissional 

especializado, para prestação de serviços de 

assessoria e consultoria Técnica para o 

processamento de tratamento e monitoramento 

de qualidade da água das estações de tratamento 

da sede e do distrito de cava grande do município 

de Marliéria/MG. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014. 
VALOR MENSAL: R$ 1.050,90 (Um mil, cinquenta 

reais e noventa centavos). 

DOTAÇÃO: 17.512.0141.2085    3.3.90.36. 00    

Ficha 429 

Marliéria, 13 de fevereiro de 2014. 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------- 
ATA 

PROCESSO Nº: 10/2014 
Pregão C/ Registro de Preços Nº: 02/2014 

Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2014, 

às 09:00 horas, reuniu-se na sala de Licitação da 

prefeitura municipal de Marliéria/MG, a 

Comissão Especial de Pregão designada pelo Sr. 

Prefeito Municipal, através da Portaria 020/2013 

para julgamento da proposta do processo 

licitatório, referente à contratação de empresa 

especializada para locação de infra estruturas, 

locações de palcos, locações de instrumentos de 

sonorização e iluminação, para realização de 

eventos diversos no Município de Marliéria. 

Compareceram para o processo as empresas: 

B2B SERVIÇOS PRODUÇÃO & LOCAÇÃO EIRELI-
ME - CNPJ: 14.302.801/0001-16; AMATO E 

MATOS LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
11.781.356/0001-26; CAMAROTE SERVIÇOS E 
EVENTOS LTDA-ME - CNPJ: 12.773.878/0001-49;  
MINAS CULTURA - CNPJ: 10.750.922/0001-70;  
ILUMINAS EVENTOS LTDA - CNPJ: 10.750. 
895/0001-35 sendo todas devidamente 

credenciadas. A empresa B2B SERVIÇOS 
PRODUÇÃO & LOCAÇÃO EIRELI-ME entregou os 

envelopes e não permaneceu para abertura das 

propostas.  Aberta a reunião a Sra. Pregoeira, 

constatou que as empresas entregaram os 

envelopes de documentação e proposta 

devidamente lacrados. Aberto os envelopes 

contendo as propostas comerciais, ficou 

constatado que as empresas  apresentaram 

devidamente preenchidas, carimbadas e 

assinadas, contendo os valores unitários e os 

valores globais. Deu-se início à fase de lances, 

após o primeiro item, abriu-se o envelope do 

vencedor ficando constatado que a mesma 

apresentou todos os documentos exigidos no 

Edital, continuando assim a sessão. Foram 

adjudicados para a empresa AMATO E MATOS 
LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ: 

11.781.356/0001-26  os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 20, 21  com 

o valor global de R$254.880,00 (duzentos e 

cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta 

reais) e para a empresa ILUMINAS EVENTOS 
LTDA - CNPJ: 10.750.895/0001-35  os itens 12, 13, 

16, 19 com o valor global de R$48.000,00 

(quarenta e oito mil reais) de acordo com o mapa 

de apuração  do Pregão. As empresas presentes 

não manifestaram interesse em interpor 

recursos. Nada mais havendo a tratar encerrou-

se a sessão e lavrou-se a presente Ata, que vai 

assinada pelos membros da Comissão Especial de 

Pregão e quem assim desejar. 

Marliéria, 13 de fevereiro de 2014. 

Dilcéia Martins da Silva Lana 

Presidente da CPL 
 

Gerson Quintão Araújo  - Membro                                

Andrea  Aparecida Quintão - Membro 
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